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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O presente projeto de lei visa autorizar a instituição de programa destinado ao

incentivo a práticas saudáveis de esporte,lazer e cultura pela população, como um

importante meio para se obter saúde e qualidade de vida.

Pretende-se estabelecer eventos semanais, realizados em todos os bairros do

município, podendo contar inclusive com a iniciativa privada, de forma a permitir a

participação de toda a população do município de ltapeva.

Trata-se de importante medida de saúde pública, visto que além das práticas

esportivas e culturais podem se inserir informações destinadas a conscientizaçáo da
população quanto a prática e hábitos saudáveis.

Pelo exposto conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de
lei.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 013812023

Autoria: Julio Ataíde

lnstitui o Programa Municipal "BAIRRO EM

AÇÃO' para implementação de prática de

atividades esportivas, de lazer e de cultura

itinerante nos bairros da cidade.

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o

seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o Fica instituído o Programa Municipal "Bairro em Ação", com o objetivo de

desenvolver atividades nos bairros da cidade de maneira itinerante,
proporcionando a população saúde e bem-estar através de práticas de lazer,

esportivas e culturais das mais diversas modalidades, atendendo variadas faixas

etárias.

Art. 20 O Programa Municipal "BAIRRO EM AÇÃO" será efetivado com ações em

vias, praças e instalações públicas diversas.

§ 1o Fica a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal, a determinação dos

locais destinados à implantação deste Programa, bem como a fixação dos dias e

horários em que ocorrerão.

§ 2o A divulgação do cronograma com o calendário dos locais, datas e atividades

a serem desenvolvidas, se dará através dos canais oficiais já existentes.

Art. 30 A implantação e aperfeiçoamento deste Programa se dará com a utilização

do atual equipamento e pessoal já disponÍvel nas Secretarias envolvidas no

programa, podendo o Chefe do Poder Executivo Municipal firmar parcerias com a

iniciativa pública ou privada.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp'gov.br
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Secretaria Administrativa

Art. 40 O Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que

couber.

Art. 50 Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçoes em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi , 12 de julho de 2023.

J E

VEREADOR. PP

(15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov,br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Jurídico

Parecer no 13112023

Referência: Projeto de Lei no 13812023

Autoria: Vereador Júlio Ataíde - PP

Ementa: "tnstitui o Programa Municipal "BAIRRO EM AÇÃO" para implementação de

prática de atividades esportivas, de lazer e de cultura itinerante nos bairros da cidade."

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei que tem por escopo instituir o

Programa Municipal "Bairro em Ação", com o objetivo de desenvolver atividades nos

bairros da cidade de maneira itinerante, proporcionando a população saúde e bem-estar

através de práticas de lazer, esportivas e culturais das mais diversas modalidades,

atendendo variadas faixas etárias (artigo 1o).

O artigo 20 estabelece que o Programa Municipal "BAIRRO

EM AÇÃO" será efetivado com ações em vias, praças e instalações públicas diversas.

De acordo com o projeto, fica a critério do Chefe do Poder

Executivo Municipal, a determinação dos locais destinados à implantação deste

Programa, bem como a fixação dos dias e horários em que ocorrerão (§ 1o do artigo 2o).

A divulgação do cronograma com o calendário dos locais,

datas e atividades a serem desenvolvidas, se dará através dos canais oficiais já existentes

(§ 20 do artigo 20).

Por fim, o artigo 30 dispõe que a implantação e

aperfeiçoamento deste Programa se dará com a utilização do atual equipamento e

pessoal já disponível nas Secretarias envolvidas no programa, podendo o Chefe do

Poder Executivo Municipal firmar parcerias com a iniciativa pública ou privada.

fi
Parecer Jurídico no 131n023

*k

(LS) 3524 -9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furÍdico
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Não há documentos acompanhando o projeto.

É o breve relato.

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei

no 13812023 foi lido na 43a Sessão Ordinária, ocorrida no dia 1310712023.

O Projeto foi submetido à análise deste Departamento a fim

de orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação

Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais e legais.

1. Da lNrcnrvA LEGTSLATTvA

Em que pese o elevado proposito que norteou a apresentação

do presente projeto, nota-se a presença de vício formal de iniciativa por violação do

Princípio da Separação e Harmonia entre os Poderes inscrito no artigo 20 da Constituição

Federal, artigo 50 da Constituição Estadual, reproduzido no artigo 20 da Lei Orgânica do

Município e afronta Princípio da Reserva da Administração, resultando ao projeto

inconstitucionalidade insanável, conforme fundamentos a seguir delineados.

Com base neste Princípio a Constituição Federal, a

Constituição Estadual e a Lei Orgânica do Município consagram as competências e

atribuições específicas de cada um dos Poderes, estipulando as matérias que podem ter

seu processo legislativo iniciado por cada agente político, não podendo o responsável de

um Poder invadir a competência legislativa do outro.

Como regra, o ordenamento estabelece a iniciativa

concorrente (art. 61, caput, CF) segundo a qual os projetos de lei podem ser iniciados

tanto por agentes do Poder Legislativo, quanto pelo Poder Executivo.

2n
Parecer Juridico n" 131D023

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Jurídico

Entretanto, há matérias que somente poderão ser tratadas

por meio de leis de iniciativa exclusiva de certas pessoas ou órgãos. São as chamadas

iniciativas privativas, presentes, por exemplo, no § 1o do artigo 61 da Constituição Federal.

A iniciativa privativa é conferida a apenas um órgão, agente

ou pessoa, ou seja, é atribuída apenas a um titular. As matérias privativas do Chefe do

Executivo são aquelas que a Constituição Federal reserva exclusivamente ao Presidente

da República e que, por simetria, aplica-se ao Prefeito Municipal.

Assim, determinadas matérias são de iniciativa exclusiva do

Chefe do Executivo, não podendo o processo legislativo ser iniciado por outro órgão ou

agente, sob pena de inconstitucionalidade formal por violação do Princípio da Separação

e Harmonia entre os Poderes.

Como relatado, o projeto visa em linhas gerais instituir o

Programa Municipal "Bairro em Ação", com o objetivo de desenvolver atividades nos

bairros da cidade de maneira itinerante, proporcionando a populaçáo saúde e bem-estar

através de práticas de lazer, esportivas e culturais das mais diversas modalidades,

atendendo variadas faixas etárias.

Ainda de acordo com o projeto, a implantação e

aperfeiçoamento do Programa se dará com a utilização do atual equipamento e pessoal

já disponível nas Secretarias envolvidas no programa, podendo o Chefe do Poder

Executivo Municipal firmar parcerias com a iniciativa pública ou privada.

A despeito da louvável intenção do parlamentar, compete

privativamente ao Chefe do Poder Executivo, a iniciativa de Leis que tratem da matéria,

pois cabe a este a implantação e execução de programas na municipalidade, bem como

a criação, estruturação e atribuições dos órgãos e entidades da Administração Municipal.

Tal medida ao estabelecer novas atribuicões às Secretarias

Municipais, acaba por invadir a competência privativa do Prefeito Municipal para tratar da

3n
Parecer Juridico no 131 n023

(75) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

matéria, afrontando o Princípio da Separação entre os Poderes e da Reserva da

Administração, por incorrer na prática de atos de direção superior, gestão ordinária e

disciplina de organização e funcionamento da administração, podendo-se reconhecer a

inconstitucionalidade porafronta aos artigos 5o,24, § 2o,2, e47,ll, Xl, XlVeXlX, a, da

Constituição Estadual, razáo pela qual sua regulamentação advir do Poder Executivo

Municipal.

Conforme orientação do Colendo Supremo Tribunal Federal

no julgamento da Repercussão Geral - Tema no 9í7 atrelada ao RE no 878.9í 1, "Não

usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie

despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição

de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos"1.

A interpretação à contrário senso nos leva a conclusão de

que o projeto de lei de autoria do Poder Legislativo que trate de estrutura ou de

atribuições dos órgãos do Poder Executivo, como é o caso do projeto em análise,

apresenta vício por ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, já que compete

privativamente ao Prefeito Municipal a gestão administrativa da municipalidade, em

especial a criação, estruturação e atribuicões dos órqãos da Administracão Municipal,

bem como a orqanizacão de seus servicos.

No tocante a gestão dos serviços públicos, leciona o mestre

Hely Lopes Meirelles2

A execução das obras e serviços oúblicos municioais está suieita,
em toda a sua olenitude. à direção do orefeito. sem interferência da
Câmara, tanto no que se refere às atividades internas das
repartições da Prefeltura (serviços burocráticos ou técnicos) quanto
às atividades externas (obras e servicos públicos) que o município
realiza e põe à disoosicão da coletividade. (9.n.)

lves Gandra Martins3, referindo-se aos atos típicos de

administraçáo, ensina que "sobre tais matérias tem o Poder Executivo melhor visão do

í RE no 878.91í, Tema no 917 v.u. j. de 30.09.16 Dje de 1í.'10.16 - Relator Ministro GILMAR MENDES;
2 MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15a ediçáo, São Paulo: Malheiros, 2006, p. 166.
3 MARTINS, lves Gandra. Comentários à Constituição do Brasil. 40 vol. Tomo l, 3a ed, atualizada. Sáo Paulo: Saraiva, 2002.

4n
Parecer Jurídico no 131 n023

(75) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Jurídico

que o Legislativo, por as estar gerindo. A administração da coisa pública, não poucas

vezes, exige conhecimento que o Legislativo não tem, e outorgar a este Poder o direito

de apresentar os projetos que desejasse seria oferecer-lhe o poder de ter iniciativa sobre

assuntos que refogem a sua maior especialidade".

Sobre o tema, assim se manifestou o IBAM - lnstituto

Brasileiro de Administração Municipal através do Parecer no 213012023, vejamos:

PG - Processo Legislativo. Projeto de lei
que institui o Programa Municipal Bairro em
Açáo para implementação da prática de
atividades esportivas, de lazer e de cultura
itinerante nos bairros da cidade. lniciativa
parlamentar.
Análise da validade. Considerações.

CONSULTA

lndaga o consulente acerca da validade de projeto de lei, de
iniciativa parlamentar, que institui o Programa Municipal Bairro em
Ação para implementação da prática de atividades esportivas, de
lazer e de cultura itinerante nos bairros da cidade.

A consulta vem acompanhada da referida propositura.

RESPOSTA

lnicialmente, temos quê a propositura em tela pretende a instituição
de programa voltado à implementação da prática de atividades
esportivas, de lazer e de cultura itinerante nos bairros da cidade.

Como é sabido, o estabelecimento de açôes governamentais deve
ser realizado pelo Poder Executivo, pois a imolantação e execução
de orooramas na Municipalidade, constitui atividade puramente
administrativa e típica de gestão; logo, inerente à chefia do Poder
Executivo. Assim, cabe exclusivamente ao Chefe do Executivo, no
desenvolvimento de seu programa de governo, eleger prioridades
e decidir se executará esta ou aquela ação governamental, seja
dessa forma ou de outra, seja por um breve período ou por um
prazo mais longo, definindo, dentre outros pontos, as metas a
serem cumpridas e a clientela a ser atendida.

Como gestor do Município, é reservada ao Prefeito a incumbência
da condução das políticas públicas, incluindo o controle de
zoonoses, a saúde e segurança dos munícipes e a promoção do
bem-estar animal, e neste sentido há que se ressaltar a distinção

5n
Parecer Juridico no 131n023

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br
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cristalina entre as funçóes da Câmara e do Prefeito, marcada por
Hely Lopes Meirelles:

()
Assim, tem-se que os atos de mera gestão da coisa pública
sujeitam-se única e exclusivamente ao julgamento administrativo de
conveniência e oportunidade do Poder Executivo, cuja prática não
se sujeita à oitiva, autorização ou controle prévio do Legislativo,
Tribunal de Contas ou qualquer outro orgão de controle externo.

A matéria também se insere no rol do que se convencionou chamar
de "Reserva da Administração". Sobre o princípio constitucional da
reserva de administração é pertinente a citação de trecho do
seguinte acordão proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

()
A oropositura em tela imoõe obrigações e cria atribuiÇões a óroãos
e aqentes do Executivo, violando, como exolicitado anteriormente.
o oostulado da separacão dos poderes (art. 20 da Constituição
Federal).

Por tudo que precede. concluímos objetivamente a presente
consulta no sentido da inviabilidade jurídica da propositura em tela.
(gn)
E o parecer, s.m.j.

Assim, o projeto de lei em análise, invade a competência

privativa do Chefe do Executivo para tratar da matéria, contrariando, o Princípio da

Harmonia e Separação entre os Poderes e Princípio Reserva da Administração, pois

em que pese a natureza propositura, exigirá que o Executivo Municipal adote medidas

concretas para efetiva execução da novel exigência.

Segundo o Supremo Tribunal Federal o princípio

constitucional da reserva da administração, "...impede a ingerência normativa do Poder

Legislativo em matérias su7êffas à exclusiva competência administrativa do Poder

Executivo." (ADl no 2364 j. de 17.10.18 Rel. Min. CELSO DE MELLO DJE de 07.03.19,

RE no 427.574-ED j. de 13.12.11 Rel. tt/in. CELSO DE MELLO DJE de 13.02.12 e ADI no

3.343 j. de 01.09.11 Plenário Rel. p/ o Ac. Min. LUIZ FUX DJE de 22.11.11, dentre outros

no mesmo sentido).

Deste modo, ainda que relevantes e meritórias as razões que

justificam a apresentação do projeto de lei em análise, sua iniciativa não compete ao

6n
Parecer Jurídico no 13112023

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br
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Poder Legislativo, porquanto, de acordo com o artigo 40 da Lei Orgânica do Município,

cabe exclusivamente ao Prefeito Municipal a gestão dos serviços colocados à disposição

da população, bem como a estruturação e atribuições dos órgãos da administração

municipal, senão vejamos:

Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
Projetos de Lei que disponham sobre:
()
lV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços
Públicos e pessoal da administração;
V - criação, estruturaçáo e atribuições dos órgãos da
Administração Pública Municipal. (9.n.)

Portanto, embora louvável a intenção do Vereador, uma vez

que este carece de poder para tratar da matéria veiculada no projeto, resta-lhe fazer nos

termos do artigo 153 do Regimento lnterno desta Edilidade, uma indicação ao Chefe do

Poder Executivo a respeito do tema.

Ante o exposto, em razáo da presença de

inconstitucionalidade por violação ao Princípio da Reserva da Administração e Princípio

da Separação e Harmonia entre os Poderes inscrito no artigo 2o da Constituição Federal,

artigo 50 da Constituição Estadual e artigo 2o da Lei Orgânica do Município, opina-se

para que o Projeto de Lei no 13812023, s.m.j., receba parecer desfavoráve! da Comissão

de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa.

E o parecer, sob censura

Itapeva/SP, 31 de julho de 2023

Assinado de forma diqital por VAGNER wILLIAM TAVARES DOS

SANTOS

DN: c=BR, o=lCP-Brasil, ou=AC OA8, ou=4341 961 3000'l 70,

ou=Presencial, ou=Assinatura Tipo A3, ou=ADVOGADO, cn=VAGNER

WILLIAM TAVARES DOS SANÍOS

Vagner William Tavares dos Santos
oAB/SP 309962
Oficial Legislativo

Assinado digitalmente por MARINA FOGACA RODRIGUES
VIEIRA
DN: C=BR, O=lCP-BEsil, OU=AC OAB, OU=43419613000170,
oU=Presencial, ou=AssinatuÉ Tipo 43. OU=ADVoGAOO,
CN=MARINA FOGACA RODRIGUES VIEIRA
Razáo: Eu estou apÍovando este documento

Marina Fogaça Rodrigues Vieira
oAB/SP 303365

Procuradora Jurídica

7t7
Parecer Juridico n" 1 312023

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

coMrssÃo DE LEGISLAçÃo, JUSTTÇA, REDAÇÃO E LEGTSLAçÃO
PARTICIPATIVA

oFtcro 064t2023

Itapeva, 03 de agosto de 2023.

Prezados Senhores:

Essa Comissão vem respeitosamente encaminhar a V.Sa. para ciência e
manifestação sobre o Projeto de Lei 13812023 de autoria do vereador Júlio Cesar
Costa Almeida - lnstitui o Programa Municipal "BAIRRO EM AÇÃO' para
implementação de prática de atividades esportivas, de lazer e de cultura itinerante nos

bairros da cidade. (em anexo).

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consideraÇão.

Atenciosamente,

MARINHO NISHIYAMA
PRESIDENTE

de

7ta'e
,lf ll ra Mu

às

llmos senhores:

CHRISTIAN VAGNER NUNES GALVÃO
DD. Secretário Municipal da Juventude, Esportes, Lazer e Eventos Especiais

MARCIO ROBERTO NEVES DA SILVA

DD. Secretário Municipal de Cultura

oa
Ano^
44

FIECEB

[1sJ 3524-9200 - www.camaraitaPeva'sP'gov'br - secretaria@camaraimpeva'sp'gov'br
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PARECER COMTSSÃO LEGTSLAÇÃO, JUSTTÇA, REDAÇÃO E LEGTSLAÇÃO

PARTICIPATIVA
No 00225/2023

Propositura: PROJETO DE LEI No 13812023

Ementa: lnstitui o Programa Municipal "BAIRRO EM AÇÃO" para implementação de
prática de atividades esportivas, de lazer e de cultura itinerante nos bairros da cidade
Autor: Julio Cesar Costa Almeida

Relator: Laercio Lopes

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para

apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 12 de dezembro de 2023

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

"*-4 
4 -7+., z.L t --zzt\PAULO ROBERTO TARZA DOS SANTOS)

VICE-PRES|DENTE /

oÉaona neaçffitLvA FERRARES!
-.MEMBRo

RONALDO PINHEIRO

MEMBRO

LAERCIO LOPES

MEMBRO

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO EDUCAÇÃO, CULTURA, TURTSMO E ESPORTE

No 00022/2023

Propositura: PROJETO DE LEI No 13812023

Ementa: lnstitui o Programa Municipal .BAIRRO EM AÇÃO" para implementação de

prática de atividades esportivas, de lazer e de cultura itinerante nos bairros da cidade

Autor: Julio Cesar Costa Almeida

Relator: Mario Augusto de Souza Nishiyama

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 12 de dezembro de 2023

DÉBORA FERRARESI

PRESIDENTE

RONAL PINHEIRO

MARIO AUGUSTO DE SOUZA

NISHIYAMA
MEMBROVICE-PRESIDENTE

7,À 4.
PAULO ROBE

SANTOS

MEMBRO

z./ 4
RTO TARZÃ

-zZ-.g,Dos 
)

AUSENTE

GESSE OSFERIDO ALVES

MEMBRO

(75) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 18012023

PROJETO DE LEI 013812023

lnstituio Programa Municipal'BAIRRO EM AÇÃO'
para implementação de prática de atividades
esportivas, de lazer e de cultura itinerante nos
bairros da cidade.

Art. 1o Fica instituído o Programa Municipal "Bairro em Ação", com o objetivo de
desenvolver atividades nos bairros da cidade de maneira itinerante, proporcionando a
população saúde e bem-estar através de práticas delazer, esportivas e culturais das mais
diversas modalidades, atendendo variadas faixas etárias.

Art. 2o O Programa Municipal "BAIRRO EM AÇÃO" será efetivado com ações em vias,
praças e instalações públicas diversas.

§ 1o Fica a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal, a determinação dos locais
destinados à implantação deste Programa, bem como a fixação dos dias e horários em
que ocorrerão.

§ 2" A divulgação do cronograma com o calendário dos locais, datas e atividades a serem
desenvolvidas, se dará através dos canais oficiais já existentes.

Art. 3o A implantação e aperfeiçoamento deste Programa se dará com a utilização do
atual equipamento e pessoal já disponível nas Secretarias envolvidas no programa,
podendo o Chefe do Poder Executivo Municipal firmar parcerias com a iniciativa pública
ou privada

Art. 4o O Chefe do Poder Municipal regulamentará esta Lei no que couber.

ata de sua publicação, revogadas as disposições em

Palácio Modenezi, 15 de dezembro de2023.

ERTO COMERON
RESIDENTE

Art. 5o Essa Lei entra em
contrário.

(1s) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São paulo - 19406-3g0

Secretaria Administrativa

oFícto 646t2023

Itapeva, 15 de dezembro de 2023.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o autógrafo apresentado e
aprovado na 25a Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular pa

estima e distinta consid
ento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

Atenciosamente,

COMERON
RESIDENTE

llmo. Senhor
Mário Sergio Tass
DD. Prefeito

refeitura Municipal de ltapeva

Autógrafo
Projeto
de Lei

Autor Ementa

180t2023 138t2023
Julio

Ataíde

AÇÃO' para implementação de prática de
atividades esportivas, de lazer e de cultura
itinerante nos bairros da cidade

lnstitui o Programa Municipal "BAIRRO Etvl

P

(1s) 3524-9 200 - www,itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp,gov.br
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Câmara Municipal de ItaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 138/2023, que "lnstitui o

Programa Municipat 'BAIRRO EM AçÃO" para implementação de prática de

atividades esportivas, de lazer e de cultura itinerante nos bairros da cidade", foi

aprovado em 1a votação na 83" Sessão Ordinária, realizada no dia 14 de dezembro

de 2023, e, em 2a votaçâo na 25a Sessão Extraordinária, realizada no dia 14 de

dezembro de2023.

Por ser verdade, firma a Presente

Palácio Vereador Euclides nezi,1 de dezembro de 2023

ROG DE EIDA

Oficial Admin
APAREC

(75)3524.9200-www.itapeva.sp'leg.br-secretaria@camaraitapeva'sp.gov.br
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

LEI N.O 4-996. DE 03 OE JANEIRO DE 2,024

DISPÕE sobre â críação do selo Empresa Amlúa
dss Âulistas, destinâdo aos e§tab€lêclmenlos
comerciais que adotern política intêrnâ de inserçáo
de pêssoas com Transtcmo dô Espectrü Auti§ta
tTÊA) no âmbito do Municipio de ltapeva dá outrâ§
provldências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITÀPEVA, ESIâdO dE

§ão Pauto, íaço saber que a Càmara Munlcipal
âprova e êu sânciono, com ba§ê no aÍt. 66, Vl' dã
Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art. 1o Fica inslituído pela presente Lel. no ámbito do MunlcÍpio de ltapeva, o selo Emprosa

Amiga dos AuüBtas, destlnado âos êstabol€Çlínentos smprÉsariais que adotem polÍtica lnl§rnâ dê

inselçao no mereado ds trabalho de pessoas com Íranstorno do Especlro Àutista {TEA}'

Ari.. 2o, para aplicação desta lai á considerada pessoa corn Tran§tomo do Espectro

Autista. contorme art. 10, § to, inciio I e ll. da Lei Íederal no'l'2.764,de27 de dezembro de 2O't2'

Art. 3ô. SêÍâo consldêrâdês iÍriciativa§ ompresariais favoràvels à inclu§ãÔ da§ pes§Ôa§

com Transtorno do Espoctro Autista {TÉA), entre outrô8. a roserva dB postos d§ trahalho especÍíicos'

â capâcitâçâo pgÍs o êxêrciclo de funçôas de maior remuneraçâo e s pÍomoção oU o pâtfoclnlo dê

açOes aesiinadas â promoçâo de lnfoimaçôas de esclareclmsnlo e/ou ellminaçâo de preconceltÜs a

respeito do l€ma.

AÍt.4q. O§ obJ€tivos dê§tâ L6i sâÕ:

| - enaltacer ê hôÍnen8gear os estabelgcirnento§ êrnprê§arlaÍs que píomovsm.

destacadamentê, a insôrçáo nô seu quaãro de íuncionàrios. de pessoa§ com TÍanstorno do Êspectro

Autista (TEA):

ll - difundir a importância da adaptação nas empre$ã$ para a inserçâo do§ §ullstas no $su

quadro de ÍunclonáÍio$

Art- §o. O êstâbelêclmênlo detonlor do eelo Empresa Àmlga dos AutÍ§tas poderá ulllizá-lo

êm sues peças publicitárias'

Art. 6". 0 Poder §xecutivo Munlcipâl rêgulâmentârá. no qus coubeÍ, â prê§ôntê Lêl.

AÍ1. 7Ô. Estâ lel êntrâ êm vigor na dâta dâ sua publicaçâo'

Paláclo Preleilo Cicero Marques' 03 de Janelra da 2'§24'
MÀRIO SÉRGIO TASSINARI

Prêfêllo MuniclPâl
RODRIGO TA§§INARI

Procurador-Geral do MuniclPio

LEI N,O 4.997. DE 03 DE JANEIRO DE 2.024

INSTITUI o Programa Municipal "BAIRRO EM

AÇÂO" para implamenlaçào de prática.. d§
atívtdades esporlivas. dê lazêr Ô dÊ cullurâ
ilinêranto nos bslrros da cidadg'
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Segunda-feira, 08 dê Janeiro de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de
São Paulo, faço saber que a Cámara Municipal
apÍove e eu sanciono, com base no art' 66, Vl, da

Lei Orgânica do MunicÍpio, a saguinte Lei:

Art, 10 Fica ínstituído o Programa Municipal "Bairro em Ação', com o objelivo de

dsssnvclver atividades nos bainos da cidada de mansira itinerante, proporcionando a população saúde

e bem-estar através de práticas de lazer, esportivas e culturais das mais diversas modalidades,

atendendo variadas faixas etárias.

Art.20. ô Programa Murricipal'BAlRRCI ÉM AÇÃO" será efstivado corn açÕês em vias.

praças e instalaçÕes públicas diversas.

§ 1o Fica a critôrio do Chefe do Poder Executivo Municipal, a daterminação dos locais

dêstínâdús àimplantação deste Programa, bêm como â tixação dos dias e horários em quê ÔconÊrão.

§ 2ô A divulgação dô cronógramâ com o calendário dos tôcáis, dâtâ§ ê atividâdês ã sérêm

desenvolvidas, ss dará através dos canais ofrciais iá existentes.

Aí. 3ô, A implantaçáo e aper{eiçoâmênto daste Programa se dará com a utilizâçáo dô

atual equipamênto e pessoal já áisponíúel nas Secretarias envolvidas no prograrna, podendo o CheÍe

do Poder Executivo úunicipaiÍirmar parcerias com a inicialiva pública ou privada.

AÍ1. 40. O Cheie do Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lsi no quâ couber'

Art.5o. Esta Lei êntra êm vigor na datã dê sua publicação, ravogadas as disposiçÕes em

contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 03 de janairo de2.024'
MARIO SÊRGIO TASSINARI

Prefeilo MuniciPal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do Mun iclPio

LE} N.A 4.998, DE 03 DE JANEIRO DE 2.024

D§PÔE sobre denominação da Vila Oignidade
José Claudio Freira, no con.iuntô Habitacional§áo
Carnilo.

O PREFÊITO MUNICIPAL OE ITAPEVA, Estado de

§âo Paulo, faço sabar quê â Câmara Munícipal
âprova E eu sanciono, 6orn base no art. 66, Vl, da

Lei Orgánica do Municípío, a seguinte Lei:

Art. 1o passa a denominar-se Vila Oignidade Josá Cláudio freire, a Vila Oignidade

localizada na Rua Joâo Lobo Carvalho,42'1, ConjuntoHabitacioaalSão Camilo,ltapeva SP'

Art. 20. Esta Lei êntrs om vigor na dâta ds sua publicaçâo, revogadas as disposiçôes em

csntrário.

Palácio Prefeilo Cícero Marques, 03 de ianeiro ds2'§24'
MÁRIO §ÉRGIO TASSINARI

PreÍeito MuniciPal
ROORIGO TASSINARI

Procurador'Gsral do MunicíPio


